
PUBLICADO DOC 09/04/2009, PÁG. 97 
 
 
 
PARECER Nº 0085/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 026/09. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Paulo Frange, que visa 
instituir no Município de São Paulo, a “Virada da Saúde”, programa de educação em 
saúde preventiva e desenvolvimento de ações organizadas pelo Poder Público, 
entidades da Sociedade Civil e da iniciativa privada a ser realizada, anualmente, no 
período de sete dias, com início em todo dia 07 de abril – Dia Mundial da Saúde, 
norteado pelos seguintes princípios e diretrizes:  
I – desenvolvimento de ações programáticas nas áreas de assistência, educação e 
vigilância em saúde.  
II – utilização dos recursos humanos, materiais e físicos que se encontram sob a 
gestão da Rede de Saúde do Município;  
III – divulgação da rede de recursos humanos, materiais e físicos que se encontram 
sob a gestão da Rede de Saúde do Município;  
IV – regionalização dos serviços de saúde do Município de São Paulo;  
A propositura institui medida de política pública de defesa da saúde e encontra 
fundamento nos arts. 30, I e 13, I, da Constituição Federal e Lei Orgânica, 
respectivamente, que reservam aos Municípios a competência para legislar sobre 
assuntos de interesse local e, especificamente, no art. 213 da Lei Orgânica do 
Município segundo o qual: 
Art. 213. O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 
I – políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho. 
O projeto encontra fundamento também no art. 37, caput, da L.O.M., segundo o qual a 
iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 
Cumpre observar ainda que já não  existe mais impedimento em nossa Lei Orgânica 
para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria uma vez que a reserva 
de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a prestação de serviço público 
foi abolida de nossa Lei Orgânica Municipal através da Emenda nº 28/06. 
Trata-se de matéria sujeita ao quórum de maioria absoluta para sua aprovação, nos 
termos do art. 40, § 3º, III da Lei Orgânica Municipal. 
Ante o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE. 
 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 08/4/09 
Ítalo Cardoso – PT – Presidente 
Gilberto Natalini – PSDB - Relator 
Abou Anni – PV 
Celso Jatene – PTB  
Gabriel Chalita – PSDB 
João Antonio – PT  
José Olímpio – PP  
 


